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VOTO DE SAUDAÇÃO 

Ao Dia 25 de Abril 

 

O PAN saúda mais uma comemoração do 25 de Abril, data que vive no consciente de cada português 

e que ficará para sempre imortalizada no património imaterial de Portugal como uma das mais belas e 

marcantes conquistas coletivas da nossa história.  Abril é, para os portugueses, o mês da revolução, 

sendo o seu dia vinte e cinco, acreditamos nós que para sempre, sinónimo de liberdade. É, pois, 

importante, enquanto sociedade que preza a vida e convivência democráticas, recordá-lo, celebrá-lo e, 

mais importante, senti-lo como se do primeiro se tratasse. É isso que nos propomos fazer, não apenas 

nesta data, mas sempre, honrando os que no passado se bateram por um Portugal livre e democrático 

e ladeando os que, tal como nós, pugnam por uma democracia mais forte, consolidada e transparente. 

Perante os desafios que as sociedades enfrentam hoje em dia, evocar Abril é mais do que uma memória 

coletiva, mas um dever de renovar os seus valores. É certo que conquistámos muitos direitos, 

nomeadamente políticos e sociais, mas tanto ainda há a conquistar para a promoção de uma sociedade 

mais justa e igualitária e ainda alargando esses mesmos valores à proteção que nos merecem também 

os animais e a natureza. 

Passados 45 anos, importa lembrar a importância dos valores de Abril, mantendo-os bem presentes 

entre todos e todas nós, membros ativos da sociedade civil com um papel acrescido de 

responsabilidade. 

Assim, a Assembleia Municipal da Moita reunida em sessão ordinária a 22 de abril de 2019, delibera: 

 

1. Saudar o 25 de Abril de 1974. 

2. Saudar todas e todos que lutam por uma sociedade mais justa, igualitária e solidária. 

 

Moita, 22 de abril de 2019 

Assembleia Municipal da Moita 

O Presidente 

 

(João Manuel de Jesus Lobo) 

 

Aprovado por unanimidade com trinta votos a favor, sendo dezasseis da CDU, oito do PS, três do BE, um do 

PSD, um do CDS, um do PAN, na primeira reunião da sessão ordinária de 22 de abril de 2019. 


